
TERMO DE CIÊNCIA DA ADESÃO AUTOMÁTICA AO FUNPRESP-JUD 

Declaro que, em cumprimento da Lei 12.618/2012, alterada, em seu artigo 1°, 

pela Lei 13.183, de 04/11/2015, publicada no dia 05/11/2015, no Diário Oficial da 

União, para acrescentar os parágrafos 2° ao 6°, que tratam da adesão automática 

dos servidores com remuneração superior ao teto do Regime Geral de Previdência, 

tomei ciência da presente adesão automática ao plano de benefícios do 
Judiciário Federal, administrado pelo Funpresp-Jud. 

Assinatura do servidor: 

CPF: 

"Art. 1º- É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previdência 
complementar a que se referem os §§ 14,....1.§_e 16 do art. 40 da Constituição 
Federal para os servidores públicos titulares de cargo efetivo da União, suas 
autarquias e fundações, inclusive para os membros do Poder Judiciário, do 
Ministério Público da União e do Tribunal de Contas da União." 

"§ 2º Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo com remuneração 
superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, que venham a ingressar no serviço público a partir do início da 
vigência do regime de previdência complementar de que trata esta Lei, serão 
automaticamente inscritos no respectivo plano de previdência complementar desde a 
data de entrada em exercício. 

§ 3º Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o
cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios.

§ 4º Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até noventa dias da data
da inscrição, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas,
a ser paga em até sessenta dias do pedido de cancelamento, corrigidas
monetariamente.

§ 5º O cancelamento da inscrição previsto no§ 4° não constitui resgate.

§ 6º A contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte
pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante."
(NR) 

Art. 5º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 6º-A: 

Art. 6º-A Equiparam-se, para os fins do disposto nos arts. 1º e 6º, às operações 
neles referidas as que são realizadas com entidades abertas ou fechadas de 
previdência complementar pelos respectivos participantes ou assistidos." 

Larissa Lott Leite
Carimbo
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